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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ng 01/2016

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes à Concorrência ng 01/2016 da
UASG 113214 - AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC.

CNPJ: 20.840.718/0001-0]. Taticca Auditores Independentes S.S. EPP

Brasília, 18 de novembro de 2016

erbal Alfonso Hoppe
Sócio

RG: 55.526.534-1 SSP/SP
CPF: 541.560.250-04

TATICCA Auditores Independentes S.S
CNPJ: 20.840.718/0001-01
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ne O1/2016
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Concorrência O1/2014 UASG 113214

Taticca Auditores Independentes S.S. - EPP, CNPJ ng 20.840.718/0001-01, declara sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Brasília, 18 de novembro de 2016

]

AdeÍbal Alfonso Hoppe
Sócio

RG: 55.526.534-1 SSP/SP
CPF: 541.560.250-04

TATICCA Auditores Independentes S.S
CNPJ: 20.840.718/0001-01
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ne O11/2016
Declaração que não Emprega de Menor

Concorrência 01/2016 UASG 11321

Taticca Auditores Independentes S.S. - EPP, inscrita no CNPJ: 20.840.718/0001-01, declara para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ng 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7g da Constituição Federal.

Brasília, 18 de novembro de 2016

al Alfonso'Hoppe
Sócio

RG: 55.526.534-1 SSP/SP
CPF: 541.560.250-04

TATICCA Auditores Independentes S.S
CNPJ: 20.840.718/0001-01
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ne 01/2016
Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Concorrência O1/2016 UASG 113214

Aderbal Alfonso Hoppe, como representante devidamente constituído de 20.840.718/0001-01- Taticca
Auditores Independentes S.S. EPP doravante denominado TATICCA, para fins do disposto no Edital da
Concorrência O1/2016 UASG 113214, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Edital da Concorrência 01/2016 UASG 1132.L4 foi elaborada

de maneira independente pelo Taticca Auditores Independentes S.S. - EPP e o conteúdo da proposta
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Edital da Concorrência 01/2016 UASG 113214, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital da Concorrência 01/2013
UASG 113214, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Edital da Concorrência O.L/2016 UASG 113214, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que nãotentou, porqualquer meio ou porqualquer pessoa, influirna decisão de qualqueroutro
participante potencial ou de fato do Edital da Concorrência 01/2016 UASG 113214, quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital da Concorrência O1/2016 UASG
113214, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente. comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital da Concorrência O1/2016 UASG 113214
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

el que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital da Concorrência 01/2016 UASG
113214 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante de AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC antes da abertura oficial das
propostas; e

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações pa ra firma-la.

f)

Brasília, 18 de novembro de 2016

Aderi;al Alfonso Hoppe
Sócio

RG: 55.526.534-1 SSP/SP
CPF: 541.560.250-04

TATICCA Auditores Independentes S.S
CNPJ: 20.840.718/0001-01
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EDITAL DE CONCORRENcIA Ne 01/2016
DECLARAÇÃO ME/EPP/Cooperativa

Concorrência 01/2016 UASG 113214

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 39 da Lei Complementar nQ 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n9 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar.

CNPJ: 20.840.7].8/0001-01 Taticca Auditores Independentes S.S EPP

Brasília, 18 de novembro de 2016

Ac#erbal Alfonso Hoppe
Sócio

RG: 55.526.534-1 SSP/SP
CPF: 541.560.250-04

TATICCA Auditores Independentes S.S
CNPJ: 20.840.718/0001-01
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE SIMPLES PURA
NK AUDITORES INDEPENDENTES.

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, os abaixo assinados;

ADERBAL ALFONSO HOPPE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador
CRC SC-020036/0-8 T-SP, portador da cédula de identidade RG n.' 3R.261.668-9 SSP/SP, e CPF IMi:)
n.' 541.560.250-04, residente e domicíliado à Rua Martiníano de Carvalho, n.g 181 - Bela Vista - São
Paulo/SP -- CEP 01321-001, e;

/

ROGERIO MASSAMI KITA, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, contador CRC n.g
[SP190204/0-0, portador da cédula de identidade RG n.9 25.628.000-9 SSP/SP e CPF (»]F) sob n.g
264.223.428-29, residente e domicilíado à Rua Martiniano de Carvalho, n.e 181 -- Bela Vista -- São
Pa u]o/SP -- CEP O].321-00]..

CAPITULO l

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRI MEI RA A sociedade tem a denominação de NK AUDITORES INDEPENDENTES

CLÁUSULA SEGUNDA -- A sociedade tem sede e domicílio na Rua Martíniano de Carvalho, n.g 181 -
Bela Vista -- São Paulo/SP -- CEP 01321-001, podendo, mediante deliberação dos sócios,
representando a maioria do capital social, manter e encerrar filiais e escritórios em qualquer
localidade do país.

CLÁUSU LA TERCEI RA O prazo de duração da sociedade é indeterminado

Parágrafo único: Serão observadas as normas legais do exercício profissional, cal)encho a todos os
sócios e diretores não sócios, o pleno exercício de suas funções com independência profissional,
isentos a quaisquer injunções.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social, as atividades de prestação cle serviços erll
consultoria e auditoria contábil e tributária, nos termos do artigo 25 do Decreto Lei n.g 9.295 cle 27
de Maio de 1946 e resolução CFCl-.390/12

CAPITULO ll
DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00(cem mil reais), divididos e representados por
100.000 icem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 jum reall cada uma, totalmente subscritos e
integralizados em moeda corrente nacional e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

U
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Parágrafo primeiro - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere à seu
titular o direito a um voto nas deliberações societárias.

Parágrafo segundo -- A responsabilidade de cada s(ócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo terceiro -- A sociedade responsabilizar-se-á reparação de dano que causar a terceiros por
culpa ou dolo no exercício da atívidade profissional, e os s(ócios responderão, solidária e
ilimitadamente por tais obrigações depois de esgotados os bens da sociedade

CAPITULO l ll

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade é exercida por ambos sócios, sendo a
representação feita pela assinatura conjunta ou isolada dos mesmos, representando a sociedade
atava e passivamente, judicial e extrajudicíalmente, autorizados o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades esl:unhas ao interesse social ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis pertencentes à sociedade, ficando, ainda, estabelecido que, para a contratação de
obrigações superiores a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Inferiores ao prazo de l (uml ano, os
administradores deverão obter o prévio e expresso consentimento de 3/4 jtrês quartos) do capital
social, sob pena de nulidade dos atos praticados.

Parágrafo Primeiro - Os sócios, representando o 2/3 Idois terçosl do capital social, poderão
constituir e destituir um ou mais Administradores através de instrumento apartado, que deverá
também ser averbado perante a Junta Comercial e demais órgãos administrativos, podendo, ainda,
serem designados administradores não sócios, desde que haja a aprovação pela unanimidade dos
sócios, na forma do artigo 1.061 do Código Civil.

/

Parágrafo Segundo -- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à
sociedade, os fitos de qualquer dos sócios, administradores, procuradores ou funcionários que a
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como
franças, avaís, endossou ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando
expressamente autorizados em reunião de sócios.

Parágrafo Terceiro - É vedado aos administradores fazer-se substituir no exercício de suas funções
sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituir man
no instrumento os fitos e operações que poderão praticar.

:latários da sociedade, especificados
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CLÁUSULA SÉTIMA -- Pela efetíva prestação de serviço e no exercício da administração, ols)
adminístradorjesl terájãol direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será
determinado de comum acordo entre os sócios.

CLÁUSULA OITAVA -- A entrada de novos sócios dependerá da aprovação dos sócios representando a
maioria do capital social, sendo que nenhum sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas
quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio o direito de adquiri-las.

Parágrafo Primeiro - O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente, a
outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e com antecedência mínima de 60 jsessental
dias, o outro sócio, o qual terá direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições,
devendo o sócio alienante informar o nome do interessado adquirente e todas as condições do
negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 jtrinta) dias
contados do recebimento da notificação.(Art. 1.029)

Parágrafo Segundo -- Se as quotas forem alienadas a terceiros, cuja condição profissional não for
idêntica à do sócio alienante, o Contrato Social deverá ser alterado para c.umprimento das restrições
previstas pelo artigo 25, do Decreto-Lei ng 9.295/46, assim como,a modificação do objetivo social e
da responsabilidade técnica.

Parágrafo Terceiro - O não exercício, por parte do outro sócio, quanto ao direito de preferência no
prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das quotas
oferecidas, observando-se, contudo, que o adquirente terá que ser obrigatoriamente contabilista ou
profissional de outra profissão regulamentada, com registro no seu respectivo órgão de fiscalização.
IResolução CFC n9 t-.098/071

CAPITULO IV

DAS DELIBERAÇOES SOCIAIS

CLÁUSULA NONA - As deliberações dos sócios serão tomadas, exclusivamente, em reuniões de
sócios ou em alterações contratuais.

Parágrafo Primeiro -- Os sócios reunir-se-ão sempre que necessário, mediante convocação cle
qualquer dos sócios, realizada por carta registrada com aviso de recebimento, com oito dias de
antecedência, especificando o dia e o local da reunião, bem como a ordem do dia, somente serão
tratados na reunião os assuntos constantes na ordem do dia, a que todos os sócios concordem de
ma negra diversa

#

Parágrafo Segundo -- Dispensa -- se formalidades de convocação da reunião quando todos os sócios,

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião. l\
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Parágrafo Terceiro -- Para que possa instalar as reuniões, faz-se necessário a presença de sócios
representando, no mínimo, a maioria do capital social.

Parágrafo Quarto -- As deliberações sociais serão efetuadas em atendimento ao Art. 1.071 sendo

tomadas em observância aos limites mínimos de votos estabelecidos no Art. 1.076 do Código Civil.

''+\

Parágrafo Quinto -- Qualquer dos sócios poderá ser representado, quer em reunião ou em alteração
contratual por procurador.

Parágrafo Sexto -- As reuniões dos sócios são disponíveis quando todos os sócios decidirem, por
escrito, sobre a matéria e ela sujeita.

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA DÉCIMA -- A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados
pela sociedade, de acordo com os objetlvos sociais, estará assim distribuída entre os sócios;
IResolução CFC ng 560/83).

al ADERBAL ALFONSO HOPPE, contador devidamente inscrito no conselho regional cle
contabilidade CRCSP sob n.9 CRC SC-020036/0-8 T-SP, responderá pelos serviços contábeis
previsto no artigo 25, do Decreto-Lei ng 9.295/46.

bl ROGÉRIO MASSAMI KITA, contador devidamente inscrito no conselho regional de
contabí[idade CRCSP sob n.P].SP190204/0-0, responderá pecos serviços contábeis previsto no
artigo 25, do Decreto-Lei ne 9.295/46.

CAPITULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em OI cle
janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano calendário, quando o(s) administrador(es)
prestará(ãol contas justificadas da administração, procedendo, ainda, com a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado económico e das demais
demonstrações contábeis requeridas por lei.

Parágrafo primeiro - Após as deduções e amortizações legais do lucro líquido, o saldo deverá ser
distribuído entre os quotistas proporcionalmente ao respectivo número de quotas ou creditado na
conta de lucros acumulados, a.critério dos quotistas representando o total do capital social.
Outrossim, poderão os quotistas deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, nos
termos do artigo 99 da Lei ng 9.249, de 26 de dezembro de 1995, ou ainda: destin.ar:..ol:lucro de
qualquer outra forma, conforme os interesses da Sociedade.
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Parágrafo segundo - Assim como o saldo positivo deverá ser distribuído entre os quotístas, os
prejuízos, quando apurados, também deverão ser suportados na mesma proporção da participação
societária de cada quotista.

Parágrafo terceiro - Os quotístas serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer título, ainda que autorizadas por este contrato, quando tais lucros ou quantias se
distribuírem com prejuízo do capital.

Parágrafo quarto - Poderão ser levantados, a critério dos sócios e quotistas, representando o total clo
capital social, em qualquer época, balanços patrimoniais intermediários, para fins de distribuição ou
capitalização de lucros ou para pagamento de juros sobre o capital.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -- Os lucros líquidos apurados terão o" destino que os sócios
representando a maioria do capital social deliberarem, independentemente da participação
societária.

Parágrafo Único -- A sociedade poderá também distribuir lucros apurados, observadas as limitações
legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reserva de lucros apurados em
balanços mensais.

CAPITULO Vll

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de liquidação da sociedade, será o liquidanLe escolllido
pelos sócios representando a maioria do capital social. Nessa hipótese, os flaveres da sociedade serão
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios
observando -- se a proporção do número de quotas de cada um possuir.

4

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A retirada, exclusão, falecimento ou interdição cle um dos sócios, n3o
dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, sendo sua particil)ação
societária, calculada de acordo com o critério estabelecido nesta cláusula, será paga aos seus
herdeiros ou ao seu espólio, em 24(vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivcas, cat-rígidas
monetariamente, sem juros, vencendo-se a primeira em 60 (sessenta) dias após o falecimento,
podendo os sócios remanescentes delíberarem por um prazo menor.

#

Parágrafo Primeiro -- O valor da participação societária do sócio falecido será calculado por meio cle
um balanço extraordinário levantado no ultimo día do mês imediatamente anterior ao falecimento, a
sim de se apurar o valor patrimo.mal contábil da sociedade e todas as c.ontas correspondentes ao
respectivo sócio. t A
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Parágrafo Segundo -- Nos casos previsto pelo "caput" desta cláusula, somente poderão ingressar na
sociedade, profissionais que atendam as exigências previstas na legislação pertinente as organizacões
contábeis. (Res. CFC nQ 868//991. '''''-- r- --' --'- -':õ-'-aya'; pcruíleíite ds organizaçoF.s

.'

8

1 3 uni n:i:ii:m 1 3:: iil#:::;:::

*:.::"Ê$ 1 $H$#iB $Hl$1H$iHii$ :
execução da sentença arbitral.

0 ;

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual forma
e teor, na presença de 2(duas) testemunhas, para os devidos fins de direito.

São Paula, 17 de Ju]hc} de 20].

Aderbal/Alfolfso Hoppe Rogériq Ülalãsami Kita
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O pr«ente instrumento, prenotado. mtá em cotusonância com a legislação da profissão contábll e com o
pp"ovimento n' 16. de !3.11.1984 da CGJ SP, item 18 do Cap. XVIJÍ. Sem prvguízo, deverão ser
observadas M demais exigências Bcgals cuja conferência e Rlcam a carRO exclusivo do
Órgão competente para (trinta) deus deverão scr
encamlnhadns ao CRC SP iim CNPJ atuallzado para

3São Paulo.
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i'tla ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE SIMPLES PURA DENOMINADA

NK AUDITORES INDEPENDENTES. '

CNPJ/MF n.9 20.840.718/0001 01

Registro 126.727

/

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo assinadas

ADERBAL ALFONSO HOPPE; brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador
CRC SC-020036/0-8 T-SP, portador da cédula de identidade RG n.' 3R.261.668-9 SSP/SP, e CPF IMF)
n.' 541.560.250 04, residente e domiciliado à Rua Martiniano de Carvalho, n.g 181 -- Bela Vista -- São
Paulo/SP -- CEP 01321 001, e;

ROGÉRIO MASSAMI KITA;brasileiro, casado em regime de separação total de bens, contador CRC n.g
ISP190204/0-0, portador da cédula de identidade RG n.Q 25.628.000-9 SSP/SP e CPF (MF) sob n.g
264.223.428-29, residente e domicilíado à Rua Martiniano de Carvalho, n.9 181 -- Bela Vista -- São
Pa ulo/SP -- CEP 0132 .L-001.

Na qualidade de ÚNICOS sócios componentes da sociedade simples pura denominada NK
AUDITORES INDEPENDENTES, 'pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ/MF n.g

20.840.718/0001-01, com sua sede social à Rua Martiniano de Carvalho, n.9 181 : Bela Vista'- São
Paulo/SP CEP 01321-001, êom seu contrato de constituição registrado e microfilmado perante o 2P
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - SP sob n.9 126.727
em sessão de 12/08/2014 'têm entre si, justos e contratados, alterar e consolidar o contrato Social,
conforme segue:

/

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Resolvem as partes, alterar os termos da cláusula quinta do contrato social
que passará a ter a seguinte redução:

CLÁUSULA QUINTA: O capital social ,é de R$ 100.000,00 icem mil reaisl, divididos e
representados por 100.000 icem mill quotas no valor nominal de R$ 1,00 jum realj4ada uma,
totalmente subscritos e integralizados em moeda corrente nacional e distribuído entre os
sócios da seguinte forma:

./
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Parágrafo primeiro -- As quotas são indivisíveis em relação à sociedadele cada quota confere à
seu titular o direito a.um voto nas deliberações societárias

Parágrafo segundo -- A sociedade responsabilizar-se-á reparação de dano que causar a
terceiros por culpa ou dolo no exercício da atividade profissional, e os sócios responderão,
solidária e ilimitadamente por tais obrigações depois de esgotados os bens da sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA -- Os sócios resolvem, neste ato, efetuar a consolidação'do contrato social,

tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas do contrato social originário e nas alterações
subsequentes, que passará a víger em conformidade com a seguinte redação:

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE SIMPLES PURA
NK AU DITORES IN DEPEN DENTES.

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, os abaixo assinados;

ADERBAL ALFONSO HOPPE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador
CRC SC-020036/C)-8 T-SP, portador da cédula de identidade RG n.' 3R.261.668-9 SSP/SP, e CPF(MFI
n.' 541.560.250-04, residente e domiciliado à Rua Martiniano de Carvalho, n.Q .L81 -- Bela Vista -- São

Pa ulo/SP -- CEP O.L321-001, e;

ROGÉRIO MASSAMI KITA, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, contador CRC n.g
ISP190204/0 0, portador da cédula de identidade RG n.9 25.628.000-9 SSP/SP e CPF IMFI sob n.g
264.223.428-29, residente e domicílíado à Rua Martiniano de Carvalho, n.9 181 -- Bela Vista -- São
Pa ulo/SP -- CEP 01321-001.

/

CAPITULO l

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

CLAUSU LA PRIM EIRA A sociedade tem a denominação de NK AUDITORES INDEPENDENTES

CLÁUSULA SEGUNDA -- A sociedade tem sede e domicílio na Rua Martiniano de Carvalho, n.9 181
Bela Vista -- São Paulo/SP - CEP 01321-001,'podendo, mediante deliberação dos sócios,

representando a maioria do capital social, manter e encerrar filiais e escritórios em qualquer
localidade do país.

./

CLÁUSULA TERCEIRA -- O prazo de duração da sociedade é indeterminado.
/

Parágrafo único: Serão observadas as normas legais do exercício profissional, cabendo a todos os
sócios e diretores não sócios, o pleno exercício de suas funções com independência profissional,

isentos a quaisquer injunções. /--\ R\ {'
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CLÁUSULA QUARTA -- A sociedade tem como objeto social, as atívidades de prestação de serviços em
consultoria e auditoria contábil e tributária, nos termos do artigo 25 do Decreto - Lei n.g 9.295 de 27
de Maio de 1946 e resolução CFC 1.390/12

CAPITU LO l l

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00 icem mil reaisl, divididos e representados por
100.000 (cem mill quotas no valor nominal de R$ 1,00 jum reall cada uma, totalmente subscritos e
integralizados em moeda corrente nacional e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

sóCIO
AD E RBAL ALFONSO HOP P E

ROG CRIO PASSAM l KITA

TOTAL

QUOTAS
50.000

50.000
100.000

VALOR (EM R$)
50,000,00
50.000,00

100.000,00

PORCENTAG EM

50.00%
50.00%

100.00%

Parágrafo primeiro -- As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere à seu
titular o direito a um voto nas deliberações societárias.

Parágrafo segundo -- A sociedade responsabilizar-se-á reparação de dano que causar a terceiros por
culpa ou dolo no exercício da atividade profissional, e os sócios responderão, solidária e
ílimitadamente por tais obrigações depois de esgotados os bens da sociedade

CAPITULO lll

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade é exercida por ambos sócios,'sendo a
representação feita pela assinatura conjunta ou isolada dos mesmos, representando a sociedade
atava e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizados o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis pertencentes à sociedade, ficando, ainda, estabelecido que, para a contratação de
obrigações superiores a R$ 30.000,00 jtrinta mil reaisl inferiores ao prazo de l jum) ano, os
administradores deverão obter o prévio e expresso consentimento de 3/4 jtrês quartosl do capital
social, sob pena de nulidade dos ates praticados.

#

Parágrafo Primeiro -- Os sócios, representando o 2/3 Idois terçosl do capital social, poderão
constituir e destituir um ou mais Administradores através de instrumento apartado, que deverá
também ser averbado perante a Junta Comercial e demais órgãos administrativos, podendo, ainda,
serem designados administradores não sócios, desde que haja a aprovação pela unanimidade dos
sócios, na forma do artigo 1.061 do Código Civil. /''"\ \\
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Parágrafo Segundo -- São expressamente vedados, sendo nulos e irgperantes em relação à
sociedade, os fitos de qualquer dos sócios, administradores, procuradores ou funcionários que a
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como

franças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando
expressamente autorizados em reunião de sócios.

Parágrafo Terceiro - É vedado aos administradores fazer-se substituir no exercício de suas funções,
sendo lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, especificados
no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

CLÁUSULA SÉTIMA -- Pela efetiva prestação de serviço e no exercício da administração, ols)
administrador(esl terájãol direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será
determinado de comum acordo entre os sócios.

CLÁUSULA OITAVA -- A entrada de novos sócios dependerá da aprovação dos sócios representando a
maioria do capital social, sendo que nenhum sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas
quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio o direito de adquiri las.

Parágrafo Primeiro -- O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente, a
outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e com antecedência mínima de 60 jsessental
dias, o outro sócio, o qual terá direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições,
devendo o sócio alienante informar o nome do interessado adquirente e todas as condições do
negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 jtrintal dias
contados do recebimento da notificação. kart. 1.0291

Parágrafo Segundo -- Se as quotas forem alienadas a terceiros, cuja condição profissional não for
idêntica à do sócio alienante, o Contrato Social deverá ser alterado para cumprimento das restrições '/
previstas pelo artigo 25, do Decreto-Lei n9 9.295/46, assim como,a modificação do objetivo social e
da responsabilidade técnica.

Parágrafo Terceiro - O não exercício, por parte do outro sócio, quanto ao direito de preferência no
prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das quotas /
oferecidas, observando se, contudo, que o adquirente terá que ser obrigatoriamente contabilista ou
profissional de outra profissão regulamentada, com registro no seu respectivo órgão de fiscalização.
IResolução CFC ng i.098/071

A }

#

.»CAPITULO IV

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA NONA -- As deliberações dos sócios serão tomadas, exclusivamente, em reuniões de
sócios ou em alterações contratuais. ,---\ .\

@- f

4 ;F!.:CÇ



a
'1



e
e

e

Parágrafo Primeiro -- Os sócios reunir-se-ão sempre que necessáb''l mediante convocação de
qualquer dos sócios, realizada por carta registrada com aviso de recebimento, com oito dias de
antecedência, especificando o dia e o local da reunião, bem como a ordem do dia, somente serão
tratados na reunião os assuntos constantes na ordem do dia, a que todos os sócios concordem de
ma negra diversa.

Parágrafo Segundo -- Dispensa formalidades de convocação da reunião quando todos os sócios,
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião.

Parágrafo Terceiro -- Para que possa instalar as reuniões, faz-se necessário a presença de sócios
representando, no mínimo, a maioria do capital social.

Parágrafo Quarto -- As deliberações sociais serão efetuadas em atendimento ao Art. ]..07.L sendo

tomadas em observância aos limites mínimos de votos estabelecidos no Art.]-.076 do Código Civil.

Parágrafo Quinto -- Qualquer dos sócios poderá ser representado, quer em reunião ou em alteração
contratual por procurador.

Parágrafo Sexto -- As reuniões dos sócios são disponíveis quando todos os sócios decidirem, por
escrito, sobre a matéria e ela sujeita.

CAPITU LO V

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA DÉCIMA -- A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados
pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim distribuída entre os sócios;
(Resolução CFC nQ 560/83).

a) ADERBAL ALFONSO HOPPE, contador devidamente inscrito no conselho regional de
contabilidade CRCSP sob n.9 CRC SC 020036/0-8 T-SP,'"responderá pelos serviços contábeis
previsto no artigo 25,'do Decreto-Lei ng 9.295/46. ''

/

bl ROGÉR}O MASSAMI KITA,'contador ;devidamente inscrito no conselho regional de
contabilidade CRCSP sob n.g ISP190204/0-0, responderá pelos serviços contábeis previsto no
artigo 25, do Decreto-Lei nQ 9.295/46. / #
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CAPITULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em OI de
janeiro e encerrando se em 31 de dezembro de cada ano calendário, quando ols) administradorjes)
prestará(ão) contas justificadas da administração, procedendo, ainda, com a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado económico e das demais
demonstrações contábeis requeridas por lei.

Parágrafo primeiro - Após as deduções e amortizações legais do lucro líquido, o saldo deverá ser
distribuído entre os quotistas proporcionalmente ao respectivo número de quotas ou creditado na
conta de lucros acumulados, a critério dos quotistas representando o total do capital social.
Outrossim, poderão os quotistas deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, nos
termos do artigo 9Ç da Lei n9 9.249, de 26 de dezembro de 1995, ou ainda destinar o lucro de
qualquer outra forma, conforme os interesses da Sociedade

Parágrafo segundo - Assim como o saldo positivo deverá ser distribuído entre os quotistas, os
prejuízos, quando apurados, também deverão ser suportados na mesma proporção da participação
societária de cada quotista.

Parágrafo terceiro - Os quotístas serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer título, ainda que autorizadas por este contrato, quando tais lucros ou quantias se
distribuírem com prejuízo do capital.

/
Parágrafo quarto - Poderão ser levantados, a critério dos sócios e quotistas, representando o total do

capital social, em qualquer época, balanços patrimoniais intermediários, para fins de distribuição ou
capitalização de lucros ou para pagamento de juros sobre o capital.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Os lucros líquidos apurados terão o destino que os sócios
representando a maioria do capital social deliberarem, independentemente da participação
societária.

Parágrafo Único -- A sociedade poderá também distribuir lucros apurados, observadas as limitações
legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reserva de lucros apurados em
balanços mensais.
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CAPITULO Vll

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- Em caso de liquidação da sociedade, será o liquidante escolhido
pelos sócios representando a maioria do capital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios
observando -- se a proporção do número de quotas de cada um possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA(QUARTA - A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, não
dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, sendo sua participação
societária, calculada de acordo com o critério estabelecido nesta cláusula, será paga aos seus
herdeiros ou ao seu espólio, em 24(vinte e quatro) prestações mensais, Iguais e sucessivas, corrigidas
monetariamente, sem juros, vencendo se a primeira em 60 (sessental dias após o falecimento,
podendo os sócios remanescentes deliberarem por um prazo menor.

Parágrafo Primeiro -- O valor da participação societária do sócio falecido será calculado por meio de
um balanço extraordinário levantado no ultimo dia do mês imediatamente anterior ao falecimento, a
sím de se apurar o valor patrimonial contábil da sociedade e todas as contas correspondentes ao
respectivo sócio.

Parágrafo Segundo -- Nos casos previsto pelo "caput" desta cláusula, somente poderão ingressar na
sociedade, profissionais que atendam as exigências previstas na legislação pertinente as organizações
contábeis. Ires. CFC ng 868/991.

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA -- Os sócios administradores declaram (ll não estarem impedidos de
exercer o cargo por lei especial; (11) não terem sido condenados à pena que vede, anda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

/ .3

/

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -- Todo e qualquer litígio oriundo desde contrato, seja entre os sócios, seja
entre o sócio e a sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, deve ser submetido ao juízo
Arbitral, conforme os dispostos da Lei 9.307/96, vedado o recurso à equidade

Parágrafo Único -- Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem solucionadas pelo
procedimento arbitral, por não versarem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito no foro
do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciado expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. O foro ora eleito também será competente para o processamento e a
execução da sentença arbitral
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3(três) vias de igual forma
e teor, na presença de 2 jduasl testemunhas, para os devidos fins de direito

São Paulo, 26 de Setembro de 2014

'©soC10s
'\

»

Adérbal Ífonso Hoppe Rogério Massa i Kita

TESTEMUNHAS ®
RG n .q 25 \626

ti Kita
SSP/SP

C 7Coveiro'We SouzaLu

SSP/SPRG nVa 251.652

VISTO DO ADVOGADO
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Dr. VanddH Üizushima
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R$ 67.28 Protocolado e prenotado sol) o n. 135.281 em
R$ 1g.13 31/10/2014 e registrado, hoje. em microfllme
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R. Civil

T Justiça

Total R$ 107,65
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2a ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE SIMPLES PURA DENOMINADA

blK.811PlJ:agES INDEPENDENTES - EPP.
CN PJ/MF n.9 20.840.718/0001-01

Registro 126.727

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo assinadas

ADERBAL ALFONSO HOPPE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador
CRC SC n.e 020036/0-8 T-SP, portador da cédula de identidade RG n.' 3R.261.668-9 SSP/SP, e CPF

São Paulo/SP560.250.04. residente e domiciliado à Rua Martiníano de Carvalho, n.e 181 -- Bela Vista

ROGERIO MASSAMI KITA, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, contador CRC SP

: :l;l; n:'=="";::'::=''=:it:,=u=:s::,l:;u: E:l'u=i;?'; =

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - SP sob n.e 126.727
em sessão de 12/08/2014, e última alteração de contrato social regístro n.9 127.832 em sessão de
05/11/2014, têm entre sí, justos e contratados, alterar e consolidar o contrato Sacia!, conformeue

AUDITORES INDEPENDENTESS.S. -- EPP. ócios resolvem alterar a razão social, passa ser TATICCA

CLÁUSULA SEGUNDA -- Neste ato, os sócios resolvem alterar o endereço da sede social, passa ser à
Avenida Nove de Julho, n.g 5966 -- Sala 21 -- Jardim Paulista -- São Paulo/SP -- CEP 01406-200.

USUtn TERCEIRA
essa ser àiWvenida

200

L - Neste ata, altera-se o endereço residencial do Sr. ADERBAL ALFONso HoppE,
Nove de Julho, n.g 5966 -- Sala 21 -- Jardim Paulista -- São Pauta/SP -- CEP 01406-

b'< #
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CLÁUSULA QUARTA -- Neste ato, os sócios resolvem alterar o objeto social, passa ser prestação de
serviços em consultoria e auditoria contábil e tributária, nos termos do artigo 25 do Decreto -- Lei n.g
9.295 de 27 de Maio de 1946 e resolução CFC 1.390/12, atívidades de desenvolvimento e
administração de treinamentos, palestras, conferências e cursos.

CLÁUSULA QUINTA - Neste ato, retira-se da sociedade o sócio ROGERlo MASSAMI KITA, já
qualificado acima, possuidor de 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real)
cada quota totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta míl reais), neste ato cede e transfere l0.000 (dez
mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais),
ao sócio ora admitido na sociedade CELSO ROBERTO HINKELDEY, brasileiro, casado sob-regime de
comunhão parcial de bens, contador CRC SC 019816/0-6, portador da cédula de identidade RG n.g
2.48]..967-0 SESP/SC e CPF/MF sob n.e 896.242.629-34, residente e domiciliado à Avenida Nove de

Julho, n.e 5966 -- Sala 21 -- Jardim Paulista -- São Paulo/SP -- CEP 01406-200, e 40.000 (quarenta) míl
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota totalizando R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) ao sócio ADERBAL ALFONSO HOPPE, já qualificado acima, neste ato onde, cedente e cedidos
dão e recebem mutuamente plena, geral e irrevogável quitação dos valores transferidos, nada tendo
que reclamar entre si em tempo algum.

CLÁUSULA SEXTA - Por decorrência da transferência de quotas sociais isso nos termos da cláusula

anterior resolvem as partes, alterar os termos da cláusula quinta do contrato social, que passará a ter
a seguinte redação:

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos e
representados por 100.000 icem míl) quotas no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma,
totalmente subscritos e íntegralízados em moeda corrente nacional e distribuído entr© os
sócios da seguinte forma:

soCIO

ADERBAL ALFONSO HOPPE
Cena ROBERTO H{NKELDEY
TOTAL

QUOTAS

90.000
lO.ooo

100.000

VALOR (EM R$
90.000,00
lO.ooo,oo

íoo.ooo,oo

PORCENTAGEM

90.00%
lO.oo%

100.00%

Parágrafo primeiro -- As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere à
eu titular o direito a um voto nas deliberações societárias g
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CLÁUSULA SÉTIMA -- Decidem os sócios, alterar os termos da cláusula sexta do contrato social
onglnãrio, que trata da administração da sociedade, isso para fazer constar os seguintes termos

CLÁUSULA SEXTA -- A administração da sociedade é exercida por ambos sócios, sendo a
representação feita pela assinatura conjunta ou isolada dos mesmos, representando a
sociedade atava e passivamente, judicial e extrajudícialmente, autorizados o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em ativídades estranhas ao interesse social ou de terceiros.
bem como onerar ou alienar bens imóveis pertencentes à sociedade, ficando, ainda.
estabelecido que, para a contratação de obrigações superiores a R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) inferiores ao prazo de l (uml ano, as administradores deverão obter o prévio e expresso
consentimento de 3/4 (três quartos) do capital social, sob pena de nulidade dos ates
praticados.

Parágrafo Primeiro -- Os sócios, representando o 2/3 (dois terços) do capital social, poderão
constituir e destituir um ou mais Administradores através de instrumento apartado, que
deverá também ser averbado perante ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil

de Pessoa Jurídica da Capital e demais órgãos administrativos, podendo, ainda, serem
designados administradores não sócios, desde que haja a aprovação pela unanimidade dos
sócios, na forma do artigo 1.061 do código Civil.

Parágrafo Segundo -- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à
sociedade, os atou de qualquer dos sócios, administradores, procuradores ou funcionários que
a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações, estranhos ao objeto social,
tais como franças, avaís, endossou ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. salvo
quando expressamente autorizados em reunião de sócios.

Parágrafo Terceiro -- É vedado aos administradores fazer-se substituir no exercício de suas
funções, sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os aros e operações que poderão praticar.

CLÁUSULA OITAVA -- Os sócios resolvem, neste ato, efetuar a consolidação do contrato social,
tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas do contrato social originário e nas alterações
subsequentes, que passará a viver em conformidade com a seguinte redação ' - -'

#

f
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE SIMPLES PURA DENOMINADA
NTES S.S. - EPP.

CN PJ/M F n.e 20.840.718/0001-01
Registro 126.727

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, os abaixo assinados;

1 8Hl:Z H Ê:Z$11 :i:TBF131111:r"
Jardim Paulista -- São Paulo/SP -- CEP 01406-200, e;

CAPITULO l

DA OENOMINAÇÃO, SEDE, OBIETO SOCIAL E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem a denominação de TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES

$HF=ÊTi:ie=FHF{H':BnE;B:::E
CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado

:l ;l:lá:! ===:i::u':::.'=: :: '::=il :\ ::: : /

CLÁUSULA QUARTA -- A sociedade tem como objeto social presta
auditoria contábil e tributária nos termos do artigo 25 do Decreto
1946 e resolução CFC 1.390/12, atívídades de desenvolvimento E

conferências e cursospa.

ção de serviços em consultoria e
- Lei n.P 9.295 de 27 de Maio de
administração de treinamentos,
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CAPITU LO rl
DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA -- O capital socja] é de R$ ]-00.000,00 (cem mil reais), divididos e representados
por 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritos
e integralizados em moeda corrente nacional e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Parágrafo primeiro -- As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere à seu
titular o direito a um voto nas deliberações societárias.

Parágrafo segundo - A sociedade responsabilizar-se-á reparação de dano que causar a terceiros por
culpa ou dolo no exercício da ativídade profissional, e os sócios responderão, solidária e
ilímitadamente por tais obrigações depois de esgotados os bens da sociedade.

CAPhULO lll
DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA -- A administração da sociedade é exercida par ambas sócios, sendo a
representação feita pela assinatura conjunta ou isolada dos mesmos, representando a sociedade
atava e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizados o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atívidades estranhas ao interesse facial ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis pertencentes à sociedade, ficando, ainda, estabelecido que, para a contratação de
obrigações superiores a R$ 30.000,00 (trinta míl reais) inferiores ao prazo de l (um) ano, os
administradores deverão obter o prévio e expresso consentimento de 3/4 (três quartos) do capital
social, sob pena de nulidade dos fitos praticados.

Parágrafo Primeiro -- Os sócios, representando o 2/3 Idois terços) do capital social, poderão
constituir e destituir um ou mais Adminístradares através de instrumento apartado, que deverá
também ser averbado perante ao Oficial de Regístro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

da Capital e demais órgãos administrativos, podendo, ainda, serem designados
não sócios, desde que haja a aprovação pela unanimidade dos sócios, na forma do

do Código Civil.

expressamente
dos sócios,

vedados, sendo nulos e inoperantes em relação
administradores, procuradores ou funcionários que

à
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envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações, estranhos ao objeto social, tais como
fianças, ovais, endossou ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando
expressamente autorizados em reunião de sócios. '

Parágrafo Terceiro -- É vedado aos administradores fazer-se substituir no exercício de suas funções,
sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, especificados
no instrumento os ates e operações que poderão praticar. '

CLÁUSULA .SÉTIMA -- Pela efetiva prestação de serviço e no exercício da administração, o(sl
administrador(es) terá(ão) direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo va or será
determinado de comum acordo entre os sócios. ' ' ' -' '-'

CLÁUSULA OITAVA - A entrada de novos sócios dependerá da aprovação dos sócios representando a
maioria do capital social, sendo que nenhum sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas
quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio o direito de adquiri-las.

Parágrafo Primeiro -- O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente, a
outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, par escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias o outro sócio, o qual terá direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições,
devendo o sócio alienante informar o nome do interessado adquirente e todas as condições do
negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 {trintaj dias
contados do recebimento da notificação. (Art. 1.029) ' --'

Parágrafo Segundo - Se as quotas forem alienadas a terceiros, cuja condição profissional não for
idêntica à do sócio alienante, o Contrato Social deverá ser alterado para cumprimento das restrições

previstas pelo artigot25ndo.Decreto-Lei n9 9.295/46, assim como, a modificação do objetivo social e

Parágrafo Terceiro - O não exercício, por parte do outro sócio, quanto ao direito de preferência no
prazo f xado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferênciadas quotas
oferecidas, observando-se, contudo, que o adquirente terá que ser obrigatoriamente contabilista ou

profosional de outra profissão regulamentada, com registro no seu respectivo órgão de fiscalização.

7

g
CAPRULO IV

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

LÁUS #ULA WbNA As rjplihc'rarÃnc
is

dos sócios serão tomadas, exclusivamente, em reuniões de

.#
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Parágrafo Primeiro - Os sócios reunir-se-ão sempre que necessário, mediante convocação de
qualquer dos sócios, realizada por carta registrada com aviso de recebimento, com oito dias de
antecedência, especificando o dia e o local da reunião, bem como a ordem do dia, somente serão
tratados na reunião os assuntos constantes na ordem do dia. a que todos os sócios concordem de
maneira diversa.

Parágrafo Segundo -- Dispensa - se formalidades de convocação da reunião quando todos os sócios,
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião.

Parágrafo Terceiro -- Para que possa instalar as reuniões, faz-se necessário a presença de sócios
representando, no mínimo, a maioria do capital social.

Parágrafo Quarto -- As deliberações sociais serão efetuadas em atendimento ao Art. 1.071 sendo

tomadas em observância aos limites mínimos de votos estabelecidos no Art. 1.076 do Código civil.

Parágrafo Quinto - Qualquer dos sócios poderá ser representado, quer em reunião ou em alteração
contratual por procurador.

Parágrafo Sexto - As reuniões dos sócios são disponíveis quando todos os sócios decidirem, por
escrito, sobre a matéria e ela sujeita.

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados
pela sociedade, de acordo com os objetívos sociais, estará assim distribuída entre os sóco=
(Resolução CFC ng 560/83). ' '''--'

a)
ADERBAL ALFONSO HOPPE, contador devidamente inscrito no conselho regional de
contabilidade CRCSC sob n.g 020036/0-8 T-SP, responderá pelos serviços contábeís previsto
no artigo 25, do Decreto-Lei n9 9.295/46.

/

CEPO
ROBERTO HINKELDEY, contador devidamente inscrito no conselho regional de

CRCSC sob n.g 019816/0-6, responderá pelos serviços contábeis previsto no
Decreto-Lei ne 9.295/46

#
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CAPITULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL

E=;Z:== === ;:=;m==:E:=: ==!':=;=:;;.=.u:;:,=

';«, illElliü: u"":'i :u: =:= nn'i:;;'=.u=:'.= í:::;l:

:ill HiEEEEi:: UIUl:!::: i ;!:
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os lucros líquidos apurados terão o destino que os sócios

societáriaanao a maioria do capital social deliberarem, independentemente da participação

Parágrafo Único . A sociedade poderá também distribuir lucros apurados, observadas as limitações

balanços mensais nouir lucros com base nos lucros acumulados ou reserva de lucros apurados em
g

q
f
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CAPITULO Vll
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de liquidação da sociedade, será o liquídante escolhido
pelos sócios representando a maioria do capital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios
observando -- se a proporção do número de quotas de cada um possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, não
dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, sendo sua participação
socíetária, calculada de acordo com o critério estabelecido nesta cláusula, será paga aos seus
herdeiros ou ao seu espólio, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucess vas corrigidas
monetariamente, sem juros, vencendo-se a primeira em 60 (sessenta) dias após o falecimento.
podendoossóciosremanescentesdeliberaremporumprazomenor. -r-- - - -"''

Parágrafo Primeiro -- O valor da participação societária do sócio falecido será calculado por meio de
um balanço extraordinário levantado no ultimo dia do mês imediatamente anterior ao fa ecimento a
sim de se apurar o valor patrimonial contábil da sociedade e todas as contas correspondentes ao
respectivo sócio. '

11 1E Ü : n :::::::::::u5;m : J :

i l::$H ilPli
1 3 BÊilll :lXll:E l ::: :T'::=
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IR..Único -- Para as controvérsias que forem
p/ocedímeàqo arbitral, por não vergarem sobre direitos
gío Município\le São Paulo, Estado de São Paulo, renunciado

ais prívilegíaqo que seja. O foro ora eleito também
ecuçãl :ença arbitral

incompatíveis de serem solucionadas pelo
patrimoniais disponíveis, fica eleito no foro

expressamente a qualquer outro, por
será competente para o processamento e a
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual forma
e teor, na presença de 2(duas)testemunhas, para os devidosfins de direito. -- '''' '--'--'

São Paulo, 30 de Novembro de 2015

.','':-J;
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Aderbal Alfonso Hoppe Hidkbidliso R
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COXSEflÍO mci(ÊAi, OE'êÕRT/Ún,ÚmE'no Esinm oz sÃ.o PAULO
O ptesmtc in«ruannto, preaaüdo. está cm coDsoaâacia coa a legislação da proÍissSo çontábiJ e com o
PPoqineato a' 16. de 13.11.19B4 da CGJ SP. ücm 18 do Cap. XVlm. Seat prqjuizo, deverão ser
ob«nadas asQç:ü;ais el=bêaeie 3::gab wja coR.'.-rica.=a resp;afabilidade ficam a arco exclusivo do
ibrBio compdêilte pnü'rleg;«io e g7quivzmeat« DcDtTO do p?a'o de 30(a'htx) dias do rvcebiulcato
dcge, dn'eHo.-.# eacanãênls.« FÓP Y. S' a3 Ç8C g;aBRa c6ph aubadada do instwneato averbado
e CrlíPJ aí:ualiuda,?arb o {:=êtiT. rt?stru 81e Bígã3 Q..;iio a+%adimcntc lpo prazo scioa =arrctaM o
arquivamento düpedido'= pan aaa nova s(=citação &vet6c.s.r idos itoYos emotwneatas.

São Paulo, 25 dc feverciio dç 2016. t.á tnL\ i: : ..J./
'iiÃ.iiÕÉI,OiÃdNAéig!

(3ielê do Dcpürtameaüo dc RinÉistro

EMPRE
PARTE

Emol.

2" Oficial dc Regístn dc Títu!« c Documentos e
Cí\ii dc Pessoa Jurídica da Capital - CNPJ: 45.565.2n/0{n1-77

Gea 61 Domingues dos Santos - Oficial
n$ 490,se h'otocolado e prenotado sob o n. 143.762 em
R$ í3g,49 15/03/2016 e registradc), hoje, em mícroõlme

sob o n. 134.683 . em pessoa jurídica.
R$ 2s,83 Averbado à iTnrgem do regista n. 126727
ns 33,eg São Paulo, 30 de março de 2016

ÍPUP
R. aüi

R$ 71,91

T. Justiça

M. Público
{ss

© 23,55
;6 i0,28

Toda F$ 79S,S5
Se:çs e bjals

KeCOhHos pf'nrba
Gmd t)aminpdb dcs S;latos - Otki:d

CriçÉn.' !'' .ülcs $ha - Êün'\cHTc: .XL.t. nz:dt

Posso.a .)urídicá da Capta; de SP

Tira LO NÃo R:CiSTRAOO
Prenoüdo em 1 5 MAR 2016
Sob no

14 e

2o Oficial de Registro Ciül de
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TATICCA Auditores Independentes S.S
Av. Nove de Julho, 5.966, 2' andar cj.21
Jardim Paulista - - São Paulo -- SP
CEP - 01406-200 - Tel: O11 3062-3000
www.taticca.com.br
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19/10/2016 Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuin te.

Confira os dados de Identif cação da Pessoa .jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 19/10/2016 às 18:34:10 (data e hora de Brasília). Página: l/l #
© Copyright Receita Federal do Brasil 1 9/1 0/20 1 6

/

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uri di ca/C N PJ/cnf] reva/i m pressa(ylm prim ePagína.asp 1/1

 
NUMERO DE INSCRIÇÃO

20 .840.71 8/0001 -01
MATRIZ
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19/10/2016 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA - Impressão

Consulta Quadro de Sócios e Administradores QSA

CNPJ : 20 .840.718/0001 -01

NOME EMPRESARIAL:TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S. - EPP
CAPITAL SOCIAL: R$ 100.000.00 (Cem mil reais)

C) Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nome Empresarial: ADERBAL ALFONSO HOPPE

Qualificação : 49-Sócio-Administrador

N ome/Nome Empresarial:

Qualificação :

CELSO ROBERTO HINKELDEY

49-Sócio.Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emitido no dia 19/10/2016 às 18:34 (data e hora de Brasília)

© Copyright Receita Federal do Brasil 1 9/ 10/201 6

,4

Z

}

.#

1/1http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uri di ca/C N PJ/cnfl reva/i m pressa(ylm primePagi na.asp





26/10/2016 Emissão de FDC via internet

Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

C.C.M.

Contribuinte

Pessoa Jurídica

Endereço

Bairro

Cep

Telefone

CNPJ / CPF

Início de Funcionamento

Data de Inscrição

CCM Centralizador

Nro. Ordem Endereço

Nro. Contrib. Imposto Predial (SQL)

Código do Estabelecimento

Data início Estab.

Taxa

Ultima Atualização Cadastral

5.064.578-1

IATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S

SUP

AV NOVE DE JULHO 5966 SALA 21

JARDIM PAULISTA

01406-200

3062-3000

20. 840 .718/000141

12/08/2014

1 9/08/2014

Não Consta

002 / Endereço Comercial

016 .156.0080-9

32301

1 208/2014

TFE

28/04/201 6

S EPP

Código(s) de serviço(s) / Anúncio(s)

Imposto ll Alíquota do Imposto ll Livros ll Documentosli4© .p!?.e:. p!!:lFii;q
...]HOTW .. [liil]

Código

03620 ISS i1 5.00000 11DISPENS:l DISPENS

Expedida em 26/10/2016 vla.lalerne! com base na Portaria SF no 018/2004, de 25 de março de 2004

7

1/1hHps://www3.prefeitura.sp.gov.br/fdc/fdcjmp05.cgc.asp?Ccm.aux=50645781
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidão/C

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATl\H
DA UNIÃO

Nome: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S. - EPP
CNPJ: 20.840.71 8/0001 -OI

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atava da União junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll da Lei nj: 8.212. de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n: 1 .751
Emitida às 13:42:50 do dia 03/11/2016 chora e data de Brasília>
Válida até 02/05/201 7

Código de controle da certidão: 0496.E43F.79D5.3D79
Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.

de 02/1 0/2014

f

. de l 08/1 1/201 6 09:56
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@ Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Déb itos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / IE: 20.840.71 8/0001-01

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na
Dívida Atava de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado.

Certidão n' 1 61 1 0001 706-1 9

/Data e hora da emissão D1/1 1/201 6 1 1 :44:41

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer usura ou emenda invalidará este documento. )
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha l de l





FINANÇAS E
D E$ E Nvo LViMENTO E ca N o Muco

Certidão de Tributos da Secretaria de Finanças e. Desenvolvimento
Económico

Certidão Número: 0155889 - 2016

CPF/CNPJ Raiz 20.840.71 8/

TATICCA AUDITORES iNDEPENDÇPTEg,P.: S. - EPP
Contribuinte

Liberação
Validade:

1 5/09/2016

14/03/201 7

Tributos Abrangidos Imposto Sobre Serviços -á$s

Taxa de Fiscalização de Él9êg:jl;zaçãg jliitalação e Funcionamento

Taxa de FiscalÍjã1lâil#iÍide::;*Anú;hóid iiii#:FA

Taxa de Fiscalizaêê@dê:g$tãyêlecimento - TFE

Taxa de Re:$jqu:os Sólid:$g de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/201 1 )

Impostol$ê:bfã'Tran::s.htêgão de Bens Imóveis - ITBI

Unidades Tributárias

CCM 5.064 57ê-:!ãlniciQ áiv : 1 2/08/2014(AV NOVE DE JULHO. 5966 - CEPA 01406-200 )

Ressalvado; qldlreito da Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos
que venha a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo. inclusive em relação ao período contido neste
documeQIQ; a Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Económico do Município de São Paulo CERTIFICA que a
Situação Fi6cêl do Contribuinte supra. referente à quitação dos tributos abrangidos por esta certidão. até o presente data

/'
Código de Autenticidade : 614B4AE0

H$!11iH:i.,

'w®

'$

Certidão emitida na dia lO/11/2016 12:09:25 via internet com base na INSTRUÇAQINQRMATtVA;$F/SUREM n
de 29 de Junho de 2009

3, de 6 de abril de 2015 e Decreto 50.691

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmado na página da.Secretaria de Finanças

l http://www.prefeitura.sllgüdv.br7$f )
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11/11/2016 Certidão Negativa de Débtio Mobiliário

PREFEITURA DA CIDADE DE

SAO PAUta©
SECRET.\RIA DOS NEGÓCios JURfDTCOS
PROCURADORIA GER.\l DO MUNICDTO

DEPARTAMENTO FISCAL

CERTIDÃO NEGATi\H DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBiLiÁRIos iNSCm'rOS EM DíViD.\
ATAVA CND - DA

Número do Contribuinte : CCM 5.064.578-1

Nome do Contribuinte : TATICCA AI.JDITORES INDEPENDENTES S. S. - EPP

CNPJ/CPF : 20840718/0001-01

O DEPARTAMENTO FISCAL da PROCURADORIA GEjtAL DO MUNTCIPIO DE SÃO PAULO
CERTIFICA que para o contribuinte indicado em epígrafe, até a presente data, NÃO CONSTA inscrição na
Dívida Ativa de débito relativo a tributos mobiliários. Fica, porém, ressalvado que a presente Certidão não
abrange os débitos de tributos mobiliários que porventura estqam sob o gerencianlento da Secretaria
Municipal de Finanças do Município de São Paulo, bem como, não atinge tributos imobiliários nem
dívidas ativas não tributárias. Este documento não contém emendas nem usuras.

Certidão expedida com base no Decreto Municipal n' 50.691/2009

Prazo de validade de 03 (três) meses contados da data de sua emissão

Certidão emitida às]3:02:17 horas do dia 11/11/2016(hora e data de Brasília)

Código de controle da certidão: 30A9.6B10.02C9.A800

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria dos Negócios Jurídicos
Procuradoria Geral do Mtmicípio (http:,'/www.prefeitura.sp.gov.br).

1. Y?lt?l. Imprimir

/ #

http://www3. prefeitura.sp.gov.br/cnd/form s/C erti daoN egatlvaSemDebi toC CM .as px 1/1
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01/11/2016 www4.prefeitura.sp.gov.br/certidão/Form s/emi teC N .as px

Prefeitura do Município de São Paulo
qnrrotarin dn [in:anl

l b4 \.l \.' l l l l .dl l\l LJ .J

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Imobiliários

Número do Contribuinte
Nome do Contribuinte
Local do Imóvel

01 6. 1 56. 0080-9

FNFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV NOVE DE JULHO,05966
CONJ 21 E GARAGE
01406 -200
14804-0

Cep

Codlog

Ressalvado o defeito de a Fazenda Pública dõ Município de São Paulo cobrar

quaisquer dívidas provenientes detributos que verlham a serapurados ou que se verifiquem
a qualquer tertlpo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. a Secretaria

de Finanças CERTIFICA que a situação fiscal do(s) mntribulnte(s) supíamencionada(s)
referente à quitação do Imposto Predial e Territorial Urbana. Taxa de Limpeza Pública, Taxa
de Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e
Contribuição de Melhoria. incidentes sobre o imóvel acima identificado, é REGULAR até a
presente data.

Certidão expedida com base na Portaria SF n' 008/2004, de 28 de janeiro de 2004

Prazo de validade de 3 (três) meses a partir da data de sua emissão com base no Decreto 50691
2009

de 29 de junho de

&
Certidão emitida às 11:42:11 horas do día 01/11/2016 (hora e data de Brasílía).

Código de controle da certidão: 6E00.467A. IA92.64D6

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrõníco http://wwwprefeitura.sp.gov.br.

http://www4.prefeitura.sp.gov.br/certjdao/Form s/emiteCN .as px 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S. - EPP

li.t;\Triz E pii..[Ais) capa: 20.840.718/0001-0i
Certidão n ' : ].2 003 8 4 0 8 /2 0 1 6

Expedição: 08/11/2016. às 09:29:29
Validade: 06/05/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição

Certifi.ca-se que TATiCCA AUDITORES INDEPENDENTES s.s. - EPP

(MATRIZ E FILIA.IS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'
UAO.CONggl.A do Banco Nacional de Devedores/20 . 840 . 718/0001-01

T r ab a l h i. s t a s

verti.dão emi.tida com base no art. 642-A da Consola-dação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tri.banal Superior do
TJ.atalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi.lidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição
No caso de pessoa jurídica. a Certa.dão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou ali.ais.
A acei.Cação desta certidão conde.ci.ona-se à veria.cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supera.or do Trabalho na
Internet(http://www.tst.jus.br)
Certidão emi,tida gratui.temente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Naco-anal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifi.cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeleci.das em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicial.s trabalhistas, i.nclusive no concernente aos >5
recolhimentos previdenciári.os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lel; ou decorrentes l#i:
de execução de acordos firmados perante o Mini.stéri.o Públi.co cio ''
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

[.)'..: 'ii .i. :]] t[: '': i:'L.i{.;t:: {:.â]](-;=.; j.'t:. i.ê t: s'l:: . '.'i i..i:j , l:.:i:

hq
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO q
Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Dívida Ativa do Estado de São Paulo
da

CNPJ Base: 20.840.71 8

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas. é certificado que

não constam débitos inscritos em Dívida Atava de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica. a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte. cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

-

Certidão no 1 3279629 Folha l de l
Data e hora da emissão 01/11/2016 11:50:41 chora de Brasília)
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n' 2, de 9 de maio de 2013

Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http ://ww.dividaativa .pge.sp.gov.b r #' 9
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